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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITIJRA MT]NICIPAL D[, BARRA DOS COQIJEIROS

LEI N" 746t2013

(De 07 de março de 2013)

Dispõe sobre a alteração do nome da Av. Beira
Rio, Iocalizada no Loteamento Beira Rio, para
Av. Jacinta Passos e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Barra dos Coqueiros faz saber que a Càmaru Municipal
aprovou e ele sanciona a seguinte Lei.

Art. 1'- Fica alterado o nome da Av. Beira Rio, situada no Loteamento Beira Rio, para
Av. Jacinta Passos.

Á,lrt.2o - Esta Lei entra em vigor nadata de sua publicação.

Art.3o - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,

[]arra dos Coqueiros, e Março de 2013.
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